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cod. 0561
1.~~m~viçogMloeftOMISP,

•. 1978, patz/a ser redigido da'seguinte foliMa, acres

cido de parágrafo único:

"Artigo 29 - Os plantões obrigat jrios, referidos no artigo ante-

." rior, serão*estabelecidos em sistema de rodízio, a-

través de escala elaborada pelo 'órgão sindical re-'

presentativo da classe, devidamente aprovada pela•

Secretaria Municipal de Saúde è divulgada - peia im-'

• prensa oficial do Município.

Parágrafo único - Os plantões obrigat jrios compreenderão, necessa

riamente, os sábados, das 13:00 às 21:00 horas, 	 e

• os domingos e feriados, das 8:00 às 21:00 horas."

Artigo 29 -O artigo 49 e a alínea "a" do artigo 79, da Lei n9

8.794, de 02 de outubro de 1978, passam a ser redi-

gidos da seguinte forma:

"Artigo 49 - Fora dos horários normais de funcionamento, não se-

rá permitida a abertura das farmácias e drogarias

que não estiverem escaladas para o cumprimento dos

plantões obrigatários.

Artigo 79	 -

a - na primeira infração, , multa correspondente a 20

------	 (vinte) Unidades Fiscais do Município de São Paulo-
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Artigo 39 - Inclua-se, ap5s o artigo 49, um novo artigo, renume-

rando-se os demais, com a seguinte redação:

"Artigo 59 - Durante o horário noturno, compreendido entre 21:00

e 8:00 horas do dia seguinte, será facultada a aber

tura das farmãcias e drogarias."

Artigo 49	 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo discipli-

nar o plantão das farmácias, a fim de que a população tenha atendi-

mento nos trezentos e sessenta e cinco dias (365) do ano, sem in-'

terrupção.

A inobserváncid da obrigatoriedade dos plantões,

faz com que os cidadãos fiqualsem atendimento noS dias de 	 pouco

movimento, bem como, nos dias de chuva e festivos, pois os custos

operacionais não compensam.

A es'cala . de plantão e a participação do "órgão

representativo da classe, conforme preceitua a presente propositu

ra, tem origem em reclamos antigos e insistentes do segmento epi-

grafado.

Outrora, era optativo a abertura das farmácias

e a população nao tinha o atendimento desejado, dado que as mes-

mas funcionavam, s5mente nos horários de melhor pico comercial''

rentável.

O advento da lei de plantões e dos dispositivos

disciplinadores propiciaram melhor e maiores beneces aos munici-'

pes, tendo-se que considerar que as reclamações existentes são 121.:

oriundas, exclusivamente dos empresários que não desejam cumprir

a lei.

O artigo 49 da legislação ora vigente, beneficia

a interesses outros, retirando a prioridade dos portadores de :mo-

léstia de qualquer natureza, Ou seja, dos doentes que necessitam

de medicamentos, curativos e injeções.

Desta feita, tendo em vista o supramencionado, a

iniciativa espera guarida des .:ta Egrégia Casa Parlamentar, como me-

dida de justiça. ,•••
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